
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MIDR)
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA (SUDAM)

DIRETORIA COLEGIADA (DICOL)

RESOLUÇÃO Nº 967, DE 06 DE MAIO DE 2024

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA
AMAZÔNIA (DICOL/SUDAM), com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de
2007 e, no uso das atribuições que lhe confere o Parágrafo Único do art. 10,  do Anexo I, do Decreto nº
11.230, de 07/10/2022, bem como o art. 6º, II e XX, do Regimento Interno da Sudam, e

Tendo em vista o encaminhamento do Diretor de Promoção do Desenvolvimento
Sustentável, con�do nos Despachos Simples DPROS constantes nos processos abaixo:

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar:

I-Processo nº CUP: 59004.002769/2019-93, que trata sobre a celebração do 3º Termo
Adi�vo ao Convênio nº 896776/2019, firmado entre a Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia (SUDAM) e o Governo do Estado de Roraima, cujo objeto é a adi�vação da vigência do
respec�vo convênio e a integração do novo plano de trabalho ao ajuste firmado, com
fundamento no Parecer nº 90/2024-CCOB/CGCON/DPROS (SEI 0589760) e base no Parecer Jurídico
Referencial nº 005/2021/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU (SEI 0589760);

II-Processo nº CUP: 59004.000765/2020-12, que trata sobre a celebração do 2º Termo
Adi�vo ao Convênio nº 904749/2020, firmado entre a Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia (SUDAM) e a Prefeitura Municipal de Epitaciolândia, localizada no Estado do Acre, cujo objeto é
a adi�vação da vigência do respec�vo convênio e a integração do novo plano de trabalho ao ajuste
firmado, com fundamento no Parecer nº 60/2024-CCAQ/CGCON/DPROS (SEI 0591314) e base no Parecer
Jurídico Referencial nº 005/2021/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU (SEI 0591318);

III-Processo nº CUP: 59004.007273/2017-44, que trata sobre o 1º Termo Adi�vo ao
Convênio nº 861498/2017, firmado entre a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM)
e a Prefeitura Municipal de São Félix do Xingu, localizada no Estado do Pará, cujo objeto é  o acréscimo do
valor da contrapar�da de R$1.237.370,44 (um milhão, duzentos e trinta e sete mil, trezentos e setenta
reais e quarenta e quatro centavos), com jus�fica�va constante nos autos e na Plataforma TransfereGov,
passando o valor total da referida contrapar�da de R$195.652,17 (cento e noventa e cinco mil, seiscentos
e cinquenta e dois reais e dezessete centavos) para R$1.433.022,61 (um milhão, quatrocentos e trinta e
três mil, vinte e dois reais e sessenta e um centavos), com o Plano de Trabalho devidamente aprovado,
que passa a fazer parte integrante desse instrumento, independente de transcrição, com
fundamento no Parecer nº 88/2024-CCOB/CGCON/DPROS (SEI 0588492) e base no Parecer Jurídico
Referencial nº 005/2021/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU (SEI 0589517).

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paulo Roberto Galvão da Rocha
Superintendente
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Diretor de Administração

Jorge Frota Pereira Junior
Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos

Aharon Alcolumbre
Diretor de Promoção do Desenvolvimento Sustentável

Jorgiene dos Santos Oliveira
Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Galvão da Rocha, Superintendente, em
06/05/2024, às 17:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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8 de outubro de 2015.
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outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Frota Pereira Junior, Diretor, em 06/05/2024, às
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